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                                                                Cabo Frio, 25 de outubro de 2022. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 375/2022 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Leonardo Mendes de Abrantes que “Torna obrigatório nos 

hospitais públicos e privados, contratados ou conveniados com o Sistema Único de Saúde 

– SUS, a viabilização de meios que permitam a presença do acompanhante de pacientes 

maiores de sessenta anos de idade, quando internados e revoga a Lei nº 1.473, de 12 de 

agosto de 1999”, comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões 

especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 375/2022 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Leonardo 

Mendes de Abrantes que “Torna 

obrigatório nos hospitais públicos e privados, 

contratados ou conveniados com o Sistema 

Único de Saúde – SUS, a viabilização de 

meios que permitam a presença do 

acompanhante de pacientes maiores de 

sessenta anos de idade, quando internados e 

revoga a Lei nº 1.473, de 12 de agosto de 

1999”. 

 

Muito embora louvável a intenção do Vereador autor, não me foi possível outorgar ao 

Projeto a necessária sanção, em face do descompasso entre a norma proposta e o sistema 

jurídico vigente. 

 

A proposição, aprovada por essa Casa Legislativa, ao assegurar a permanência de 

acompanhante de pessoa idosa internada em hospitais públicos e privados, contratados ou 

conveniados com o Sistema Único de Saúde (SUS), dispõe sobre matérias reservadas à 

iniciativa do Prefeito pelo art. 41, IV, da Lei Orgânica Municipal, in verbis: 

 

“Art. 41. São de iniciativa exclusiva do Prefeito os Projetos de Lei 

que: 

..................................................... 

IV – criação, escrituração e atribuições das secretarias, 

departamentos ou diretorias equivalentes e demais órgãos da 

Administração Pública; 

.....................................................” 

 

A norma impugnada estabelece novas atribuições a agentes públicos, interfere na gestão 

administrativa e reflete até mesmo na estruturação das unidades de saúde, além de criar, 

potencialmente, despesas sem prévia dotação orçamentária, de maneira a revelar invasão à 

iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo local. 

 

Nesse sentido vem decidindo reiteradamente os Tribunais de Justiça pátrios, como 

ilustra o seguinte julgado: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DISTRITAL 6.366/2019. 

PERMANÊNCIA DE ACOMPANHANTE DE PACIENTE 

INTERNADO EM UTI DA REDE PÚBLICA E PRIVADA DE 

SAÚDE. INICIATIVA DE LEI PRIVATIVA DO 

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. APARENTE 

VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LIVRE INICIATIVA E 

LIVRE CONCORRÊNCIA. INCONSTITUCIONALIDADE 

MATERIAL. MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA. I. A Lei 

Distrital 6.366/2019, a par de assegurar a permanência de 

acompanhantes de pacientes internados em UTIs, estabelece novas 

atribuições a agentes públicos, interfere na gestão administrativa e 
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reflete até mesmo na estruturação de órgãos públicos, além de criar, 

potencialmente, despesas sem prévia dotação orçamentária, de 

maneira a revelar, no plano da cognição sumária, invasão à 

iniciativa de lei reservada ao Governador do Distrito Federal pelo 

artigo 71, § 1º, incisos IV e V, da Lei Orgânica do Distrito Federal. 

II. Sob o aspecto substancial, a Lei Distrital 6.366/2019 em 

princípio vulnera o postulado da separação dos poderes consagrado 

no artigo 53 e se apropria de competências materiais cometidas ao 

Poder Executivo pelo artigo 100, incisos IV, VI e X, da Lei 

Orgânica do Distrito Federal. III. Por intervir diretamente na 

relação contratual entre estabelecimentos privados de saúde e 

pacientes, a Lei Distrital 6.366/2019 também sinaliza ofensa à livre 

iniciativa e à livre concorrência consagradas nos artigos 2º, inciso 

IV, e 158, incisos IV, da Lei Orgânica do Distrito Federal, como 

valor do Distrito Federal e primado da ordem econômica. IV. 

Medida cautelar deferida para suspender ex nunc os efeitos da Lei 

Distrital 6.366/2019. (TJDFT - Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e Territórios, ADI 07050275320208070000) 

 

Como se vê, o projeto de lei aprovado se apropria de competências materiais cometidas 

ao Prefeito pelo art. 62, incisos III, VII e XXXVI, da Lei Orgânica, dispositivos que têm a 

seguinte redação: 

 

“Art. 62. Compete ao Prefeito, privativamente: 

.......................................... 

III – exercer, com o auxílio dos Secretários Municipais, a direção 

superior da administração local; 

........................................... 

VII – dispor sobre a organização e o funcionamento da 

administração municipal, bem como os bens do Município e sua 

alienação, na forma da lei; 

............................................. 

XXXVI – planejar, organizar e dirigir obras e serviços públicos 

locais; 

.................................................” 

 

Com efeito, norma de iniciativa parlamentar que disciplina a organização e o 

funcionamento da Administração Pública e que gera potencialmente despesas sem lastro 

orçamentário adentra indevidamente no espaço reservado ao Poder Executivo e, por 

conseguinte, contraria a independência e a harmonia que deve existir entre os poderes estatais. 

 

Além disso, deve-se ressaltar que não cabe à legislação municipal disciplinar matéria 

sujeita ao arbítrio dos agentes econômicos privados, que tomam suas decisões de acordo com as 

leis de mercado e da livre concorrência, imputando a setor específico o cumprimento de 

medidas relativas à organização de sua atividade. 

 

Intervenção estatal no domínio econômico supera o espaço regulatório e adentra 

indevidamente na relação contratual entre estabelecimentos privados de saúde e pacientes. 

 

Parece evidente que interferência dessa natureza no campo obrigacional de instituições 

privadas de saúde não condiz com o valor da livre iniciativa e o princípio da livre concorrência 
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que a Lei Orgânica, na esteira da Constituição de 1988, consagra como essenciais à ordem 

econômica. 

 

Acerca do tema, vale colacionar o seguinte julgado do Supremo Tribunal Federal: 

 

CONSTITUCIONAL. FEDERALISMO E RESPEITO ÀS 

REGRAS DE DISTRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA. LEI 

5.853/2017 DO DISTRITO FEDERAL. OBRIGAÇÃO DE 

CONFERIR ACRÉSCIMO DE 30 MINUTOS EM 

ESTACIONAMENTO, APÓS PAGAMENTO DA TARIFA. 

COMPETÊNCIA DA UNIÃO EM MATÉRIA DE DIREITO 

CIVIL, RESSALVADO O ENTENDIMENTO DESTE RELATOR 

(CF, ART. 22, I). DESPROPORCIONALIDADE DA MEDIDA. 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA LIVRE INICIATIVA (ART. 170, 

CAPUT, DA CF). INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E 

MATERIAL RECONHECIDAS. PROCEDÊNCIA.  

1. As regras de distribuição de competências legislativas são 

alicerces do federalismo e consagram a fórmula de divisão de 

centros de poder em um Estado de Direito. Princípio da 

predominância do interesse. 2. A Constituição Federal de 1988, 

presumindo de forma absoluta para algumas matérias a presença do 

princípio da predominância do interesse, estabeleceu, a priori, 

diversas competências para cada um dos entes federativos – União, 

Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios – e, a partir dessas 

opções, pode ora acentuar maior centralização de poder, 

principalmente na própria União (CF, art. 22), ora permitir uma 

maior descentralização nos Estados-Membros e nos Municípios 

(CF, arts. 24 e 30, inciso I). 3. A Lei 5.853/2017 do Distrito 

Federal, ao assegurar acréscimo de 30 minutos para saída do 

estacionamento após o pagamento da tarifa, ressalvado 

entendimento pessoal, viola a competência da União para legislar 

sobre Direito Civil (art. 22, I, CF). Precedentes. 4. Ademais, ao 

estipular o acréscimo em questão, além de se mostrar 

desproporcional ao fim que se almeja, a lei em análise interfere na 

dinâmica econômica da atividade empresarial, violando o princípio 

da livre iniciativa (art. 170, caput, CF). 5. Ação Direta conhecida e 

julgada procedente. (ADI 5.792/DF, Pleno, rel. Min. Alexandre de 

Moraes, DJe 30/10/2019). 

 

Por fim, comporta ser realçado que a propositura diverge do ordenamento constitucional 

vigente também no ponto em que fixa prazo para a regulamentação da lei (artigo 5º), 

igualmente matéria de competência privativa do Chefe do Poder Executivo (Constituição 

Federal, artigo 84, IV), cujo exercício não pode ser coarctado pelo Legislador, sob pena de 

ofensa ao supracitado princípio da separação dos poderes, como se colhe da jurisprudência do 

Pretório Excelso (ADIs nºs 546, 2393 e 3394). 

 

Por todo o exposto, evidenciada a inconstitucionalidade e ilegalidade do Projeto de Lei 

em comento, cabe-me, por meio do veto que ora oponho, propiciar a esse Egrégio Poder a 

oportunidade de reapreciar a matéria, na certeza de que, conhecendo as razões que me 

motivaram a negar sanção, reformulará seu posicionamento. 
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JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


